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                                               INDICA ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Diretor 

Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e 

Serviços Públicos (DER) da necessidade URGENTE de uma re-

cuperação com limpezas nas laterais, cascalhamento e Patrola-

mento na RO-458 que interliga   o Distrito de Triunfo ao municí-

pio de Alto Paraíso. 

Deputado in fine subscrito, na forma regimental adequada, INDICA ao Exmo. Governador do 

Estado com cópia ao Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e 

Serviços Públicos (DER) da necessidade URGENTE de uma recuperação com limpezas nas 

laterais, cascalhamento e Patrolamento na RO-458 que interliga   o Distrito de Triunfo ao mu-

nicípio de Alto Paraíso. 

 

Plenário das Deliberações, 27 de maio de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Presidente,  

Excelsior Parlamento, 

 

A RO 458 é uma via de vital importância para os produtores desta região que envolve os mu-

nicípios de Alto Paraíso, Candeias do Jamari e Porto Velho que através do Distrito de Rio Pardo 

e a Vila do Marco Azul trafegam pela RO-458, interligando ao Distrito de Triunfo, consequen-

temente a BR 364, encurtando a distância entre Alto Paraíso e as regiões supracitadas a capital 

Porto Velho. Com isso o trafego se tornou intenso e alternativo para o escoamento de produtos 

agropecuários diante da inexistência da ponte sobre o Rio Jamari, bem como, o transporte de 

animais, leite e outros produtos oriundos da agricultura local, absolvendo ainda a demanda do 

Garimpo Bom Futuro a Porto Velho e ao Porto do Rio Madeira.  Justifica se a indicação consi-

derando que foi efetuado um pequeno paliativo nos lugares interditados. Porem diante das fortes 

chuvas e trafego intenso diante da colheita de soja os paliativos não resistiram tornando a RO 

458 em labirinto de crateras, submetendo aproximadamente mil famílias a trafegar em uma 

estrada esburacada elevando custo no transporte, precipitando a depreciação dos veículos, e 

colocando a vida das pessoas em risco. A URGENCIA é a condição de fazer um trabalho de 

qualidade que só é possível no período de seca. Sendo estas as justificativas contamos com o 

apoio deste parlamento. 

 

Plenário das Deliberações, 27 de maio de 2022. 
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